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PODER LEGISLATIVO
CÂMAPA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PAÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVC N~ ~ q 2 /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer ~nformações.

Sennor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ac Requerimento ri2 239, do
Vereador LUIS Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Exce ência que
determine, aos setores competentes, a prestação de informações e cópia das iotas fiscas
detalhadas referente aos R$ 1.500.000,00, enviados para compra de medicamentos para
oncologia da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, aprovados pe a Câmara em 29 de janeiro
de 2025.
2. Considerando a rrportância da transparência na gestão dos recursos ~úbl cos e
o dever de fiscalização, solicitamos iiformações detalhadas sobre a aplicação do valor de R$
1.500.000,00. O pedido se fundanienta na necessidade de acompanhamento da correta
utilização dcs recursos, garantindo que os valores foram efetivamente aplicados conforme a
finalidade aprovada. A disponibilização das informações, inclujqdo qptas fiscais, cDmprOvantes
de pagamen:o e relação dos medicamentos adqujçidos, contrMii p~’Ya a transparência e reforça
o compromisso com a boa gestão dos recursaa ohblicos.

Atenciosa m ente
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